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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.078 DE 24 DE JUNHO DE 2016.

Altera a Lei 7.057, de 19 de maio de 2016, que autoriza a celebração de convênio e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Araxá aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O artigo 2º da Lei 7.057, de 19 de maio de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 2º.  Art.2º - Para acorrer às despesas previstas na presente lei, fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito especial no orçamento vigente, para tanto anulando parcialmente a dotação 0202. - 27.811.0871.2.0618 -3350.41 - Ficha 47.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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